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GaBiNete do GoVerNador

.

Lei Nº  9.715, de 20 de oUtUBro de 2022
dispõe sobre o dia Estadual da conectividade no  Estado do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1º fica instituído o dia Estadual da conectividade, a ser comemorado, 
anualmente, no dia 18 de novembro, no Estado do Pará. 
Parágrafo único. o dia Estadual da conectividade passa a integrar o 
calendário oficial de eventos do Estado do Pará.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 20 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.716, de 20 de oUtUBro de 2022
institui o dia Estadual da regularização fundiária, no âmbito do Estado 
do Pará.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1º fica instituído o dia Estadual da regularização fundiária, a ser 
celebrado, anualmente, no dia 8 de outubro, no âmbito do Estado do Pará. 
Parágrafo único. o dia Estadual da regularização fundiária passa a integrar 
o calendário oficial de datas e eventos do Estado do Pará.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 20 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.717, de 20 de oUtUBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
instituto social, cultural, Educacional e Esportivo do Maguari (iscEEM).
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1º fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, o instituto social, cultural, Educacional e Esportivo do 
Maguari, com sede no Município de ananindeua. 
Parágrafo único. a entidade de que trata este artigo atende a todas as 
exigências legais e gozará de todos os benefícios concedidos pela legislação 
vigente às entidades consideradas de utilidade pública.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 20 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Lei Nº 9.718, de 20 de oUtUBro de 2022
declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
sindicato dos Produtores rurais de Paragominas.
a assEMBlEia lEGislativa do Estado do Pará estatui e eu 
sanciono a seguinte lei:
art. 1º fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, o sindicato dos Produtores rurais de Paragominas, fundado em 
16 de março de 1997, pessoa jurídica de direito privado, entidade sindical 
sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, com sede e foro 
no Município de Paragominas. 
Parágrafo único. a entidade de que trata o caput deste artigo gozará 
de todos os benefícios concedidos pela legislação vigente às entidades 
consideradas de utilidade pública, em especial os constantes da lei 
Estadual nº 4.321/70.
art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 20 de outubro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 867712

.

.

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA
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LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria N°. 1.419/2022-crG, de 20 de oUtUBro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,

coNsidEraNdo o disposto no artigo 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsidEraNdo ainda, os termos do Processo nº. 2022/1345278,
rEsolvE:
i – conceder a servidora rosÂNGEla do socorro fErrEira cardo-
so, id. funcional n° 183598/1, ocupante do cargo de assistente adminis-
trativo, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta casa civil da 
Governadoria do Estado, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período 
de 07/11/2022 a 05/01/2023, correspondente ao período aquisitivo de 
01/03/2006 a 28/02/2009.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 20 de outubro de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 867303
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 1.421/2022 - crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo: o processo nº 2022/933616, de 25/07/2022.
coNsidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados e 
seus aditivos, visando o cumprimento das obrigações contratuais e a pres-
tação adequada dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 
58, inciso iii, da lei nº 8.666/93 – licitações e contratos administrativos 
e que a execução e fiscalização dos Contratos Administrativos no âmbito 
do crGBa, serão efetivadas nos termos desta Portaria, onde deverá ser 
acompanhada a execução por servidor designado para fiscal de contrato 
e seu auxiliar.
rEsolvE:
dEsiGNar a servidora soliENE da silva soUsa, ocupante do cargo de 
coordenador de área, matrícula funcional  nº 5892240/ 2, para a função 
de fiscal e saNdra MarilU caMarGo soarEs, ocupante do cargo de  
chefe de Gabinete, matrícula funcional nº 5939430/1, para suplente do 
Contrato nº 40/2022 – CCG/PA, firmado com a empresa S DA C SANTOS 
coMErcio E sErviÇos ltda, com vigência de 18/10/2022 a 17/10/2023, 
que tem como objeto o fornecimento de água mineral com o objetivo de 
atender as necessidades do centro regional do Baixo amazonas, a contar 
de 18/10/2022.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria, 21 de outubro de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 867373
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errata
.

errata da Portaria N° 1408/2022-crG, de 19/10/2022, 
PUBLicada No doe Nº. 35.156, de 20/10/2022.

onde se lê: i - no período de 19 a 20/10/2022.
ii - 1.½ (uma e meia) diárias .
Leia-se: : i - no dia 19/10/2022.
ii - ½ (meia) diária .
Belém-Pa, 21 de outubro de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

errata da Portaria N° 1410/2022-crG, de 19/10/2022, 
PUBLicada No doe Nº. 35.156, de 20/10/2022.

onde se lê: i - no período de 19 a 20/10/2022.
ii - 1.½ (uma e meia) diárias .
Leia-se: : i - no dia 19/10/2022.
ii - ½ (meia) diária.
Belém-Pa, 21 de outubro de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

errata da Portaria N° 1414/2022-crG, de 19/10/2022, 
PUBLicada No doe Nº. 35.156, de 20/10/2022.

onde se lê: i - no período de 19 a 20/10/2022.
ii - 1.½ (uma e meia) diárias .
Leia-se: : i - no dia 19/10/2022.
ii - ½ (meia) diária.
Belém-Pa, 21 de outubro de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 867387
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diÁria
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Portaria Nº 1.416/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNsidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;


